
GoNTRATO N". 33t2024

TERMO DE CONTRATO
PROFISS]ONAL ESPECíFICO NA AREA
DE FISIOTERAPIA, QUE ENTRE SI
FIRMAM O FUNDO TTIIUNICIPAL DE
SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS/SE E
A SRA. AGNA ALÉXIA FERREIRA
GOi,IES. NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ no. 11.509.366/0001-07, localizada na RUA SÃO

JOAQUIM, S/N, CENTRO - CEP: 49.940-000 - MALHADA DOS BOIS/SE, doravante

denominada simplesmente, SECRETARIA DE SAUDE, aqui representada pela Senhora

DANIELE BATISTA DOS SANTOS ttIATOS, brasileira, maior, capaz, residente no Pov.

Cruz da Donzela - Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a Sra. AGNA ALÉXA

FERREIRA GOMES, inscrita no CPF No. 073.056.715-09, RG No. 3.588.966-7 SSP/SE,

CREFITO no 322113-F/SE, com endereço na Rua Alto da Boa Vista, S/N, Centro - CEP:

49.940-000 Malhada dos Bois/SE, doravante denominado simplesmente de

CONTRATADA, tem justo e acordado o presente contrato individual de trabalho por tempo

determinado, para ate'rdimento de excepcional interesse púhlico, com fundamento no inciso

lX, artigo 37, da Constiluiçáo Federal em harmonia com a Lei Municipal n' 104 de 2004 e lei

no 090/2013, considerârrão âs cláusulas abaixo:

cLÁusuLA PRriíErRA - po oBJETg

O presente contrato :;onsiste na GOÂíIRA TAçÃO DE PROFISSTONAI CUJA

FUNçÃO É FTS/IOTERAPEUTA, PARA ATENDER AS 
^TECESSTDADES 

DO

I'IIIINICIPIO, COM CARGA HORARIA DE 16H SE'T'A'VA'S.

cLÁusuLA SEGUNDA_ rrq PEEço
Em contraprestação aos serviços previstos na clausula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE a pagar a CCNTRATADA à importânc.ia total de R$ í9.200,00 (dezenove

mil e duzentos reais), sendo pago R$ 1.600,üit (um mil e seiscentos reais)

mensalmente;

lncidindo os descontos de INSS de acordo com a legisíação vigente;

O valor constante nesta <;lausula não poderá ser reajustado até o final do contrato;

cLÁusuLA TERCETRA --U§ PRAZO

Rua São Joaer.rim, S/N, Centro, Malhada dos Bois/SE, CEP: 49.940-000
CNPJ: 1 1.509.366/G0Cí -07
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Este contrato tem vigência a partir de 02 de janeiro de 2024 e término em 31 de

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por igual ou maior período, de acordo com a

necessidade do Município.

clÁusula oulRre -. oR ooracÃo oRÇemeurÁRn
As despesas previstai na cláusula segunda correrão por conta da seguinte dotação,

constante do Orçamento para o corrente exercício financeiro de 2024:

ORGÃO: 98OOO - SEGRETARIA iIIUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: O98Oí2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃo: 6368 - AçoES VoLTADAS A PRESTAçÃo DE sERvtços DA ATENçÃo

aÁsrca;

ELEMENTO DE DESPESA: 3í900400 - CONTRATO POR TEIITPO DETERiíINADO;

FONTE DE RECURSO: í600.0000

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: O98Oí2 - FUNDO IÚIUNTCIPAL DE SAÚDE;

AÇÃo: 6368 - AÇÕES voLTADAS A pREsrAçÃo DE sERVtços DA ATENÇÃo

sÁsrcl;
ELEIIIENTO DE DESPESA: Jí900400 - CONTRATO POR TEMPO DETERilIINADO;

FONTE DE RECURSO: í50G.'!002

GLÁUSULA QUINTA _ DO MATERIAL

Ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, todo o material e instrumentos

de rotina para o exercício do encargo.

CLÁUSULA SEXTA - I:tA RESCISÃO

Pode o CONTRAIATITE rescindir em sua plenilude rescindir unilateralmente o

presente termo, a qualquer momento de acordo com s?u único interesse desde que

comunique a parte contratada com 30 (trinta) dias de anteccCência.

CLAUSULA SÉTIIUA - DA I" ÉGÍSLACÃO

O presente contrato reger-se-á pela LEI tvlUNlClPAL No 104 de 2004 e lei no

090/2013, em conformidace cúm a Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e em harmonia com a

Rua São Joaqulrn, S/N, Centro, Malhada dos §ois/§iE, CEP: 49.940-000
CNPJ: í í.509.366/000í -07
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E, reeim, psí §s açlrargrn ,iuslos e êôntrâtâdo§, ee*inam o prÉsê$s inetrunrento

particulâr dê cofltrâto em 02 {duas} viâs dê iguel têor e forma, püta um único e só efaito,

jufitsÍnsnlê com âü têskfiunhas abaixo, a lirn de qts pssa suítir oo eÍsits hgab"

Malhada dm Eois (SE), 02 de jandro ds 2024.

{f^t* Q.{r,.. Ê-*,rr
Teslemunha

§ua §ii r ila.rutm, §JI, Gerihn, i{athd* dor 8*xtS§. CEP: {t.810.000
i:ÍtpJi't 1.S9.36S10 :{1{Í
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